
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA
ATO Nº 90/2024

Súmula: Prorroga o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito
nº 02/2024.

 
O Presidente da Câmara Municipal da Lapa, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e considerando:
 
- As providências requeridas pelo Relatório Preliminar,
protocolado sob nº1711/2024 pela referida Comissão.
 
RESOLVE
 
Art. 1º - Tendo em vista que não foram concluídas as
diligências solicitadas pela Comissão, fica prorrogado o prazo
para apresentação de relatório final dos trabalhos da Comissão
Parlamentar de Inquérito nº 02/2024, constituída através do
ATO nº 57/2024, até a data de 20/12/2024.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor nesta data.
 
Poder Legislativo Municipal em 29 de novembro de 2024.
 
MARIO JORGE PADILHA SANTOS
Presidente
 
BRENDA FERRARI DA SILVA
1ª Secretária
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